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ASSEMBI-EIA LEGISLA'TIVA DO ESTADO PCI PTEUÍ

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL
RUBENS VIEIRA

PRoJETo DE LEr 
^" 1 ?9 I)la I)E DE 2023.

LIDO NO EXPEDIENTE

EM, /.L oí ,<- ) Dispõe sobrc a obrigatoriedade da prcsença

dc profissionais de saúdc capacitados em

Língua llrasilcira de Sinais (LIBRAS) para

atuarem nos Estabelecimcntos de Saútlc

públicos e privatlos e nas unidades dt

atendimcnto móveis dc urgência o

emcrgência (ambulâncias) no Estado do

Piauí.

19 Secretário

O GO\iERNADOR DO }-S]'AD() DO PIAUi,

Faço saber que a Assemhleia Lcgi:;lativa dccreta e eu sanciono a seguinte

l-ci

Art l" - Fica determinatla a obrigatoriedade, no âmbito do Estado do Piaui,

da presença de profissionais de saúde capacitados em Língua Brasileira de Sinais

(LIBRAS) para atuarem nos Estatrelecimentos de Saúde públicos e privados e nas

unidades dc atendinrento móveis de urgéncia e emergência (ambulâncias).

§ 1". Cada Estabelecimcnto de SaÍrde, devcrá contar com ao menos 0l (um)

profissional capacitado ern LIBRAS, em cada um dos seguintcs setores:

a) Recepção;
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b) Triagem;

c) Equipe médica em atendimentoi

d) Unidades móveis responsáveis pelo atcndimento de urgência e emergência.

§ 2". Nos tennos desta lei, ententlc-se por Estabelecinrentos de Saúde todos

aqueles que estejam inseridos no Cadastro Nacional de Estabclecimentos de Saúde

(CNES), na base de dados do Sistenra Único de Saúde do Ministério da Saúde (SUS/

DATASUS).

§ 3". Nos termos desta lei, entendc-sc por unidades de atendimento móveis de

urgência e emergência todos os vcículos destinado ao transpoÍte de pacientcs,

independentemente das tecnologias que utilize.

Arí 2" - A inscrção da Língua Brasileira dc Sinais (LIBRAS) no contexto da

saúde visa ofertar à pessoa surda atendimento humanizado, especialmente no momento

em que precisam ser corretamente compreendidas, para receberem adequadamente as

intervenções medicas necessárias.

Art. 3' - São objetivos desta Lei:

I - Garantir a equidade no atendinrento médico-hospitalar;

II - Promover a inclusâo: e

III - Prestar atendimenÍo de saírde humanizado à parcela de pessoas surdas

no Estado do Piauí.

Art. 4" - A fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei ficará sob

responsabilidade dos órgãos compelentes da Administração Pública.

Art 5'- O Poder Executivo regulamentaú as norÍnas complementares

necessárias à plena execução desla Lei.

Art 6" - Estâ Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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sÁLA DAS sESSÕrs o.t .tssEMBLEIÁ LEGtsL.,trtvÁ Do ESTADo

o0 pt.tui, PA LAC I O PET RON I O PORTE L1.4.'feresina (Pl). l0 de agosto dc 2023.

Rt.l VI Í]I R;\
f)eputad() l-istadLral

Partido dos 'l'rabalhaclores (PT)
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De acordo conr o Institrúo Brasileiro tle Geografia Estatística - IBGE, 5% da

população brasileira é composta por pessoas surdas. o que corresponde a mais de l0

milhões de cidadãos. dos quais 2,7 nrilhões possuem surdez profunda.

Tentando minimi:zar tais desaÍios, a Lei no 10.436 de 2002 que regula a

Linguagern Brasileira de Sinais (LIBRAS), estabeleceu em seu art. 2" a ltormativa:

"Deve ser garanlido, por porle do poder pitblico em geral e

empresas concessionárias de serviços públicos, Jormos

institttcionalizadas de apoior o so e difirsão da l.ingua

Brasileira de Sinais - Lihrus como meio de cotnunicação ohjetiw

c de utilização corrente dos comunidacles surdas do Brasil ".

Entrelanto não se observa o acolhimcnto deste texto legal em grande parte de

relevantes serviços disponibilizados no país, incluindo o atendimento nos

Estabelecimentos de Saúde públicos e privados e nas unidades de atendimento móveis de

urgência e emergência (ambulâncias).

Ora, o Artigo 23, inciso Il da ( cnstituição Federal, preceitua que é

competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: "cuidar da

saúde e assistência pública. tla prote{'ão c garanlia das pessoas portacloras de

tleficiência".

Neste cenário, a importância de um proÍissional de saúde saber a Língua

Brasileira de Sinais (LIBRAS) é signiticativa e vai além da capacidade dc conrunicaçào.

Protissionais de saúdc que entcndem LIBRAS podem proporcionar um atendimento mais

eftcaz e empático para pacientes surdos. garantindo que eles recebam informaçõcs

corretas sobre diagnósticos, tratamentos e cuirjados dc saúde.
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A linguagem é uma ferramenta fundamental para compreender e lratar

doenças. Um prolissional que compreende LIBRAS pode obter uma história medica mais

completa e precisa de pacientes surdos, o que ajuda a diagnosticar e tratar problemas de

saúde de maneira mais eficaz. Pacientes surdos liequentemente enfrentam barreiras dc

comunicação no sistema de saúde. Ao se deparar com um profissional que se expressa

em LIBRAS, os usuários irão sc sentir mais compreendidos e respeitados, o que aumenta

a confiança na equipe médica e contribui para um relacionamento positivo entre nrédico

e paciente.

Profissionais de saúde que conhecent LIBRAS podern fornecer informações

sobre prevenção, tratamento e aulocuidado de maneira acessível para pacientes surdos.

promovendo a saúde e o bem-estar dessa cornunidade. Em muitos países, existem leis e

regulamentações que exigem que serviços de saúde sejam acessír,eis a pessoÍs com

deficiência, incluindo aquelas com deÍiciência auditiva. Saber LIBRAS pode ajudar as

instituições de saúde a cumprirem essas leis e oÍêrecerenr atendinrento igualitário.

As comunidades surdas I'requentemente enl'renlam rlisparidades de satide

devido a barreiras linguísticas e culturais. Protissionais de saúde capacitados em LIBRAS

podem contribuir para a redução dessas disparidades, melhorando o acesso a cuidados

médicos de qualidade. Assim, diante do exposto, e constatada a relevância e urgência da

proposta, contâmos com o apoio irrestrito dos rrobres pares desta ínclita Casa Legislativa

para a aprovação do presente Proje«r de l-ei.

SALA DAS SESSõES DÁ ÁSSEMBLEIÁ LEGISLÁTIVÁ DO ESTÁDO

DO PIÁUí, PÁLÁCIO PETRôN|O pOnf e tL,4, 'l'ercsina (PI), l0 de agosto de 2023.

llitR^
Deputado Estadual

Panido dos 'I rabalhadorcs ( PT)
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